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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUt{tCtPAL OE CR|SóPOLIS

CNPJ: 1 3.ô46.92U0001-12

CoNTRATO No 0í{12023

TOmADA DE PREçO N.01012022

CONTRATO OE PRESTA9ÃO OE SERVIçOs QUE CELEBRAM

ENTRE SI O TUÍiIICIPIO OE CRISÓFOUS - BAH]A ECG

ENGENHARTA E SERVTçOS ETREU mE.

O MUNICIPIO oE cRlSÓPOLlS, ESTAoo oA BAHliA, pêssoe iuÍÍdicâ dê dir6ito Biblaco inteÍno,inscÍite no CNPJ TF

8ôb o no 13.646.9220001-12, oom sêdê à Rua 12 dê maÍço, no 84, Centro,CEP: 48.480.000 - CísópolB.BA,

nêíêato rêpr$êntâdo por sêu Pl€fêito, o Sr. LêâíÉro Oant$de Jêsu3 Co3tâ, inscÍito no CPFruF sob o no

352.515.58&79, RG no 47489909 SSP/SP, ro3idênte na Rua Sào José, 19, Casa, Oisüito BuÍil, CÍi3ógolis-BA,

(bravantê dênominados dmplesmênta COÍ{TRATÂ]{TE§, ê. do ouúo tado, a êmpÍeaa ECG ENGENHARIA E

SERVIçOS EIRELI tE, insctta no CNPJ sob o no 17.380.49í000'l-24, situada â Parque Jardim AméÍice,

no8, Beiro Alagoinhas V€lhâ, cidâdê de Alagoinhas Btado da Bahie, âdiudicâtáÍia vênoêdoÍa da TffAOA OE

PREçO t{' 01U2O22, n€ste do Íêpres€ntada pelo SÍ. Eliezer CÍi3Íim dos ReB, inscÍito no CPF sob o no

9í í.332.«t$91, portâdoí do RG no T12711062 emitido por SSP/BA, doravante dênominada apênas CONTRATADA,

oêl€ôram o p.ê8ênte contrdo, gue 3e rc€êÍá pêla Lêi Fêdêral no 8.666/93 ê mediantê as cláGulas ê condiçóês a

E€guir ajustedas:

CúUSULA PRlmElRA - oo @JETo:

0í.0í - O prêsêíüê Contreto têm por ottiêto e ContÍ.t 9ao do ompÍo.e o.pôchlts d. om !êru1ço. do

aruonhaíL p.tr plt trr loÍvaço. do conltruÉo do cênüo de rcíer8nch de *rbtôncla .ocl.l -
CRAS, no munblpio dc C.i3ópoll! - BA, conforme 6pêcificaç6€s técnicas, constantê3 do êdital da Tomada

dê PÍêço N' 0Í02022, ê dêímÉ êhmeírto3 âtinênt6 aos s€íviços ê r$p€ctivas quantidad6.

01.02 -A Exêcüçáo das Obras ê SêMçoô obêdecêrão ao6 teÍmG do Edital na Modelidadê Tomâda de PÍêço de
no 010n022, veioJlado pêla COI.ITRATANTE, e o3 Anêxo8 a quê o mesmo 6ê ÍêfeÍê e quê, juntâÍnênte com a

PropGta da col,lTRATADA, pa3sam a intêgfar o prê3êntê contrato.

CúUSULA SEGUNoA - oBRIGAÇÔE8 oA coilTRATANTE:

02.0í - Analbar 6 aprovar quahuêÍ dêtalhaÍnênto no Proiêto:

02.02 - MântêÍ, no locâl dâ6 obre8, uma Equipê dê Fiscalizeçáo chêfiada por prêposto dê6ignado pêla

CONTRAÍANTE;

02.03 - LibêraÍ a exêcuçâo do3 sêívlços atevêB dê oÍdem dê s€Íviço6;
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02.01 - Rêeli2ar, poÍ 3ua Equipê de Fiscali2aÉo, a mêdiçáo da6 obraô e s€Íviço3 ex€cuta(bs, entrêgando a
CONTRATAOA o rê3pêclivo boletim de mediçâo;

02.06 - Efetuar o pagamênto dâs medi@s à CONTRATADA apóô a aprêsêntâçáo de3 faturas.

02.06 - Libê.ar a3 áreaa naa qtrais 3êÍâo êxeculâdos os sêMços a cârgo da CONTRATAOA. adotendo toda3 a3
pÍovidêncaas nêcêssáÍiâs parâ quê os ditos s6Mços sê &sênvolvam na foíma do quanto aiGtado entê a3 paÍlê§.

cúusulA TERGETRA -oBRrcAÇÕEs oA coilrRATAoA:

03.0í - Rêcrutar e mântêr o pêB«,al nêoêssáÍio à êxêcuÉo do3 Seíviços, êspêciâli2âdo ou não, a§§umiÍúo todo§

03 ônus, encargos, obÍigeçõ$ ê rêêponqbilidadêâ dê oídem trabalhiste 6 prêvidênciáÍia;

03.02 - ApÍêsêntar à CONTRATANTE, quando solicitada, prcva do cumpíimênto da6 obÍigEçôês quê lhê

incumbir€m êm íafu dâ êxêo.@ da3 obra3 e 3êíviços contratados, relacionada3 com INSS ê FGTS;

03.03 - MantaÍ no locâl do3 sêírriços:

a) Uma equipê técnicâ dê comproradâ e)eeriêncie, c'.Dez de pÍêstâr todes es iíifoímeçõês ê e§clarecimênto6

âolicitados pêla Equipê dê Fiscala2eÉo;

b) ln$alaÇôe8 condizêntês ê coírdigna8 pare o u3o da Equipê de Fiscelizaçáo:

c) Todo o êquipamento nêcês3áÍio â êxêcuçáo dolt trâbalho3, obsêívedo o cronognama dê úili2eçáo rê+êctivo,
soÍ|êíüê podendo rêtiÍeÍ quelquêr unidâdê mediantê prévia autoÍizaçâo da CONTRÂTANTE ou êm cáio de

imdimplemênto dê obÍig8Éo a caÍgo de8ta.

03.06 - Dispor dc matâÍiai8, êquipameíüoô ê dêmais insfumêntos nêcês3áÍios â ÍsâtizaÉo doô SêMço3 a que

3ê refêrê o itêm 0í.0Í, oôÍigaÍúcaô, pare tanto, â erêar cofir o§ ftête3, sêguÍo8, tÍibúG e quâisquêr outras

dêapêôâ3 vina/lâdâs à disponibilidade do6 mêsÍno8:

03.07 - Aceitâr, nââ mê8ma8 coírdiçõêô dâ sua proposta, os acréscimo3 ou 8upÍelrsõe3 dáeíminâdas pêla

CONTRATANTE, até o limitê dê 25% (üntê ê cinco poÍ cênto) do valor global iniciâl do Contreto;

03.08 - Emitir, ap& têr Íêcêbido o Bolêtim dê M€dição, aB faturas coíÍe6pondeíüê3 à3 oôra8 ê seÍviço8 ínêdidoE,

ê, nas épocas pópÍies, fetures diíinte6 relâtivas a rêai$tâínento prêvisto nette conüâto;

03.00 - Reüficar ou Íeíazêr as oôftr6 ê sêíviços quê vênham a sêí motivedamêntê ft)cu3adas pêla Equipe ê
Fhcalizaçâo, sêm ô.ru3 para a CONTRATANTEi

03.10 - Rê3pon(br pêlos danos ou prêiulzoô quê a obÉ venha a 3oftêr, por açáo ou omis§áo comprovâdâ dê sua

pârtê, até o seu rêcêbimênto definiüvo pelâ CONTRATANTE;

03.1í - Nâo 3ubcoítfâtâÍ nêm subrogâr, pa.cial ou totalmênte e8 0ôÍâ6 ê sêNiços otieto dêstê ContÍato, salvo s€

aúoÍizada poÍ ê6cÍito pêle CONTRÂTÂNTE;

03.12 - Entrêgar à CONTRATANTE, inteiÍaÍnêÍüê concluldaE aô obr$ ê 3êíviços estipuladoâ, com a6 irctalaçoê8

êm peÍfeato funcionamênto, no3 pra2o3 dêftnidoô contraEalmente:

03.í3 - Adquirir ê manteÍ no cantêiro dê obÍa um'Oiário dê Oconêncie'íro qual 3€ procederá ao rêgisúo dê

ocoíÉncia que interêss€m âo andamênto das obre3 ê 3êNiços teis @mo:

e) Pola CO TRATAOA:

CI,.,
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A8 coírdi@6 prejrrdiciâÉ ao andaínêíüo do3 trabelhos;
A8 consultâ3 e Equip€ dê FiscalizaÉo ou a CONTRATANTE|
condu6õê3 de êtap$ ê obras ê sêíviços:
E6câ6s€z dê matêÍiâi3 nêcassáÍio3 eos trabalhog;
outras ocoíÍêírcia3 Íêlevantês que dêvam 6êr Íêgistradas.

b) Pela COITRATANÍE:

Aprovaçâo ou impugnaçâo ao3 ,egBtros da COTITRATAOA:
Parêcerê§ 8obrc o and€mênto dos tÍabalho3i
Soluçõê3 da3 coírôult8 foÍmuladâ3 pêla CONTRATAOA.
OêtêrminaçõB adicioneis àE oÍdêns dê sêÍviço6 ê proüdênciaa indisp€ílúvêi3 ao sêu cumpÍimênto:
Outra6 ocoÍÉncias rêlêvântês.

cúusul^ QUARTA - Frttc^LrzAçÂo:

04.0í - A êxêêl,çâo da3 oàÍe3 ê sêNiços, obi€to de3tê Confeto, êstá 3uiêita ao mais amplo e totel controle da
CONTRATAMTE, que o êxêrcerá, principalmêntê, através dê ume Equipê de Fiscâlização dêvidâmênte
círdcnciada.

04.02 - CabêÍá à Equip€ dê Fiscalizeçâo, pêímaneÍüêmêÍ ê, da. a$istência técnica à3 obra3 ê sêíviços,
3olucioner problemâs surgidG ê, e3pêciâlmeÍüê, oB sêguintes:

a) Acompanhar e inspêcioner a exêoJçâo dos fâbalhoô contrâtâ&3, induEivê t6tendo ê aprovando o3 mâteíiais
ê a qualidadê da§ obr$ e 6êMçoa Íêâlizado6;

b) Aprovar, reiêitaÍ e/ou 36tar as obnas ê 3êrviços quê eíivêrêm êm dê3âco.(b com os projêt06, êBpêciltceçôes

ê dêínai8 e8üpulaçÕê8 conüatuâiê.

CúUSULA QUIilTA - oO8 PRÂZOS:

06.0l - O pÍazo dê condusâo dos 6êMços contrâtâdos será dê m6(3êis) mê3ê3, e contâr dia do .ecêbimênto da
OÍdêm de SêNiço.

06.02 - A vigência do p.$êírtê coí{rato sê.á dê í61042023 a l6l0U:mã,

06.03 - O prezo pÍeüsto para exearçâo des obr$ podêrá 3êr pÍonogado êm face dê qualquêr das hipótêses
pÍevi$es no AÍt. 57 § 10, da Lei 8.666/03, êm cero dê convêniência âdminBfativâ ou em fâcê dâ êvêírtuâl

dêsconünuidade dê rêcúÍso3 fi nânceiÍo3.

cúusuL sExrA - vALoR oo coilTRATo E DorAçÃo:

06.0í - O valor globâl dê3tê confato, â pÍâço inicial é de Ri 568.677,02(Qúlnhentos c clnqüent ê olto mll,
aalrcentG a aatente e aota Íalb a doas oântavoa) dê acordo com o rêsuttado da multiplicâÉo da§

quentidadês dê obÍa6 e sêÍviços, constant€s da3 planilhas propo3tâs pêlâ COTITRATAOA da Liciteçáo Modalidade

Tomâda de Preço no O1OnO22i

A dotâção orçâmenláÍia do presênte contrato á â sêguiírtê

Unld.d. OÍçrmentÍla: 1001 - Fundo Municipel dê Assisêncie Social
Atlyld.d€.: 08.244.0007-1035 - Constuçáo e âpâÍêlhemênto do CRAS - Centro de Rêbrênciâ

Ruâ 12 dê Março, 84 - Centro - CEP: 48.480{00 - CrisôpoliíBa
Tel.: (75) U43-2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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AssBÉnciâ Social
Ebmcnto de d..p...: 44.90.51.00 - Obrâs ê lnstalaçôes
Font s de Reculloa: 665 - TrensfêÍência dê Convênios ê lnstrumêntos Congêneres Vinculados à
Assistência Social
06.02 - No cáloJlo do Beldo contratual êduzir-sêâo as mediçôê3 dâs obrâs ê 3êíviços a preços iniciais,
êxcluÍdas, pa.a tel fim, a3 mediçôês dê eâiustâmeíüo:

cúusut l sÉnrA-REGTTE oE ExEcuçÂo:

07.01 - O rêgimê dê êxêcügáo dâs obÍâs e serviços, obiêto dêslê Conúâto, é o dê EMPREITADA POR VALOR
GLOBAL, com mêdiçáo do8 quantitativo6 êfêtivameírtê reelizados para fin3 dê quitiaçâo.

cúuEUr-A oÍTAvA - rEoçôEs, p GAmENTolt E REÀrusrArEr{Tos

E.01 - A CONTRATANTE daíá quitâçâo à CONTRATAOA mêdiâíüe e âpr$ênteçâo dê faturas coíÍê3pondêrÍês
à mêdiçôes de obrag ê sêÍviço3 êxêcutadc, sêgundo os cÍitéÍio6 técnicos de dêÍiçâo dê quantitâtivos ê aoâ
pÍeço8 coírstântês da PÍoposta ofâ€cide nâ Licitaçâo na Modalidadê Tomada de PÍêço n' O1OaO22.

08.02 - A Equipê dê Fkcelizâção dá CONTRATANTE êíetuará com a paÍticipaçáo de CONTRATADA, e mediçáo
dâ6 oôrâ8 e sôrviço3 êxêqJtadG, êmiüÍrdo, o Boletim dê mediçâo apôs o têímino do3 sêíviços, ou coíúoíme es
quantidadês dos sêít içoi êx€o/tádos.

08.02.1 - Os rê3ultado3 dâ3 medDôôs sêrâo tançedo8 êm Boleüm dê Mêdiçáo, confoímê os quanütativos dê obrâB

e 8êÍviçG apu.âdo3i

08.02.2 - Ocoren<to pêqu€na3 divêÍgências n6 ínêdiçõas apÍesêntada3, at meama3, dêsdê quê nâo 3êia a final,

§êÍáo epÍovedas coor as dêvftla3 Íêssalva3, e constituiÍâo obieto dê aceÍto ne m€diçâo 3ub€qüênte;

08.02.3 - Nos prêços contratuais iá dovêrâo ê3ter incluÍdG todo3 08 custo3 dirêtos ê indiÍêtos, bêm coíno oâ

dêvêr$ ê obriga@B e encargoa volta<loo à plêna êxeq.@ do obiêto respêclivo.

0t.03 - Quâisquêr novo3 tÍibutos ou êncaÍgqt legaiâ quê vênhem a 3êÍ cÍiadG ou aumêntado3 no orrso de

execuçâo do Contrato e que regresêírtêm acré3cimoô Í106 preçG eiuôtâdos, bêín como quei6quêÍ novas
incidênci$ ou ocoÍrâncias quê possâm impliceÍ no d$êquillMo êconômico-financêiro do Contrato, incidêntes a
paÍtir dâ date dê apÍ6êntaçâo de3 pÍoposta3, implicarâo ne rêvisáo do3 prêços rêBp€ctivos;

08.04 - Acontêcêírdo o inverso dâ previsâo coírsignada no subitêm pÍêcêdentê, Élo é, êliminaçáo, Buprêssáo e/ou

diminuiçáo dê alÍquotas, a partiÍ da datr deste LicitâÉo, a CONTRATADA fârá o dêsconto câbÍvêl e proporcionel

nos sêu3 preços, êm favor da CONTRÂTANTE|

08.06 - A Equipê dê Fiscalizaçáo podq'á, êm qualquêÍ mediÉo, daÍ cumpÍimeí o â Ínodificaçô€s edequadas a

mêdi(Éo ânteÍioÍmêíte f€itri

08.06 - Os preços contratlai8 sêíâo iÍÍêajusláveis pêlo pêrÍodo dê I (hum) ano a partiÍ da data dê apresêntaçáo

de3 PÍop6tes de Preço. Após eíe pêÍÍodo oô me3mos 6êrã0 rêâiu3tâdo3, na ínêBma proporÉo ê pônodicada(b

da vaÍiaÉo veÍificadâ no lndicê da coluna 35 da FGV. Os preços sêrão reeiuôtâdG na foÍma da Lêi:

CúU8ULA NONA - ALTÊRAÇÔES COilTRATUAIE:

00.0í - Havêndo altêÍa@s que impoÍtêm êm modificaçôês de dáusule coíÍÍatJal, sêrá indBpêmávêl â lâvratura

dê t6Ímo aditivo, com o právio êxamê ê âpÍovâÉo dâ CONTFI,ATANTE;

Rua 12 dê Março, 84 - Cenbo - CEP: 48.480{00 - CrisópoliíBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922000Í-12 6.
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00.02 - Se a eltêraçâo Íor pÍoveniente de obras ê âêÍviços edicionais a CONTRATAOA obÍigâr-sê,á acêitâr o
êncargo dê sua exêcuçâo até o limitê quantitativo de 25% (vinte ê cinco por cento);

09.03 - Se as obras e sêMço3 adicionais forêm da m*ma ê3péciê, ê exeqrtávêis soô as mêsÍnas coírdiç6e6 dê
outros, cuion cu§to6 unitáÍios iá êsteiam preüôtoB contrâtualÍnênta, teis preço6 !êrâo âdotados paÍe ÍêmunâÉÍ 03
ditos 6êMços adicionaÉ;

cúusuLA oÉoríA -.FoRÇA rAroR':

í0.0í - Entêndê-sê por motivo dê'FoÍçá Maio/, gÍêvê, lock-oú ou outras pêÍtuÍbe@s indu3tÍiais, atos de inimigo
público, guêne3, bloqueio3, ircuÍrêiçõ$ lêvantês, êpidêmias, âvâlaírches, têrêmoto3, tempê3tadê3, raiG,
ênch€ntês, pêÍtuÍbâçõês ciü3, e)elo3ôês, ou queisquer outr6 ecoíüêcimêÍ o3 sêmêlhantê3 aos acimâ
relacionadoô, ou dê foÍça €quivalentê, quê fujam ao coíÍrole Íezoável dê qualqu€r paÍtê intêrê6sada quê, mêsmo
âgiÍúo diligent rênê, não consiga impêdir sua ocoÍrirncia.

í0.02 - O t€Ímo'Forçâ Maiof tâmbém dare iÍiduir quâlquêr aüaso cauEâdo por legi3laçáo ou rêgulaÍnôntaçáo,
por açâo ou omi$âo do COI{TRATAiITE, poí ato dê têrcêiro6 poÍ êla Íeconhêcido e outros que venham ocâ3ionâr
afasos à CONTRATAOA. Nênhumâ pârtê 6êrá Íêspomávêl pâra com e outra pêlos âtfttso3 de motivos dê "Fo.gâ

Maiof.

í0.03 - O t€Ímo'Foça MaioÍ' nâo inclui greves na pópÍia ftÍma CONTRATADA.

í0.(x - Se a CONTRATAOA ficar têmpoÍeÍieÍnêntê impossitÍlitâda, totâl ou perdelmente, po. motivos dê 'Forçâ

Maiod, dê cumpÍiÍ 06 darêrê3 ê Íê3poírsâtÍlidedê Íêlâtirc3 ao sêu fabalho. deverá comunicar imediatâíÉnte e

êÍstêírciâ dê66ê6 motivos ê 'Fo(çâ Maiod, com o quê cêsserâo sôus dêvêÍê3 ê r*pon*rtÍlidadê rêlativo3 à

êxêctçáo das obfa3 4é quê taB motivo6 3êiam 3upêfedos.

10.05 - O pÍazo e3p€cifieúo pâra exêcuçáo das obÍar poderá sêí estêndido pêlo pêÍÍodo quê seia neo$sáío
paÍa compensar o tempo dê iÍüêmrpÉo causedo pôlo moüvo dê "Força Maiod.

í0.06 - Qualquêr dúvidâ com rêâgêito a ê3ta êxtênrâo de prezo sêrá dêvidamêntê acêÍtâda pot concoÍrência

mútuâ, êntre a CONTRATANTE ê a CONTRATAOA, vi3ando en@ntÍa. a mêlhor soluçáo para amba3 as peÍtê6i

íí.07 - Sê o impêdim€nlo ca6âdo por motivo dê'Força Maiof sê êstendêr poÍ p.'azo 3upêÍior a 03 (ú$) mêEês,

impos3abalitrnd,o o oJmpÍimênto do confato, a CONTRATANTE podêrá rêscindi-lo no todo ou êm paÍtê, mêdiantê

noüficeçào por êsêÍito à COIITRATADA.

10.08 - O comunicedo sobÍê "Força Meiod será iulgado no r€cêbimento de3te, r€fêrêntê à acêitaÉo do fáo como

"FoÍça Maioí' ou não, mas a CONTRATANTE podêrá cont$tar em fa6ê anlerioÍ a vêrâcidâde da ocoÍrênciâ rêâ1.

cúusulA oÊcltAfRlmEtR^ - pARÂusAçÃo oott SERvtÇo§:

íí.0í - A CONTRATANTE podêrá, por pÍ6sênte3 rezõêô dê iírtêÍê3sê público, dêvidâmêntê iustiftcadâ§ e

compmvâdaô, paÍalisar ou sBp€nder a êxêcuçâo do3 Seíviço3 obieto do p0aâente Conúato. mêdiante

comunicaçâo por êscÍito â CONTRATAOA.

11.02 - Na hipótesê dê su3p€nsâo por ordêm da CONTRATANTE, e no intêr$sê dê3ta, a CONTRÂTADA 3êÍá

rêêmbolseda
impÍodutivo6.

dâ§ dê3pêsas com pê§§oal posto â di3po§Éo des obras, ê do6 equi

Rua 12 de Março, &4 - Centro - CEP: 48.480400 - CrisôpoliíBe
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ í3.646.92210001í2

S:

dêixados
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CNPJ: I 3.646.920001-12

11.03 - OcoÍrên& parelisâçâo êm caÍátêÍ definitivo, a CONTRÂTAOA recêbêrá , conúa entrega de (bcumentos
comproMóíiG de3 (bspêsâs Íêâlizâdâs por força do3te Confato, os valo.eô a sêguir dÉcÍiminado3

§2,
oJ

0t

a)

b)

c)

Velor dos Sêíviço3, até ontáo êx€cutados ê âpÍovedG pêla Fiscalizaçâo;
Valor das dêâpe€s dê d6mobilização;
Valor do cu6to dê aquBiçáo do3 matêÍiais êstocados para utilizâçáo na3 obÍas e 3êÍviço3, coíÍigidG pêlo
IGPM-FGV, entrê â dâte dê aquisiFo ê â dê dêsínobiliza@:
Velor coíÍespondêntê no *Ído dâs cau@3 depcitades.d)

CúUSULA oÉcIxA€EGUiIoA - oA8 PET{ALIoADE6:

l2.Oí - Pela inex€cuçâo total ou percial do contíâto, poÍ partê da CONIRATAOA, e CONTRATANTE podêrá,
ga.antida préüa dêfe3a, âplicaÍ à CONTRÂTAOA a3 sêguintes 8ânçõ€s:
€) AdveÍtênciei
b) Multa dê 0,1% (hum décimo por ccírto) do velor dâ3 obÍas ê 3êíviço êm atraso, eêrescido do reajustamento

pÍêvisto no süb-itêm 08.07;

c) Suspênsáo temporáÍia do diÍêito dê lk tare contretar com a CONTRATANTE, pêlo pÍazo de 02 (dois) ano3.

12.02 - A multâ sêÉ dêscontada do3 pagameíüos ou da garaÍüie contÍâtuâl, ou quendo for o cero, cob,íado

admini8trativâ ou iudicialÍnêntê;

t2.03 - A inoô6eÍvância, pêla CONTRATAOA, da3 noímes ê ê3p€cificaçô$ técnicas aplicávêis às oôras ê
seíviço,s, motiveÍá a aplicâçáo pêla CONTRATANTE, de mufta

êquivalêírtê a 5% (cinco por cento) do valor do3 trâbalhos rêalizâdG em dêsâcordo com teB noÍmes e
êôpêcficaçõ€s, salvo sê coÍÍigidos êín têmpo Mbil;

12.O1- Oeixando a CONTRATANTE do quitbr a3 faturas no pnazo êstabêlecido no itêm 02.06, sêrá considêÍade
inadimplênte ê pagârá, â CONTRATAOA, multe peÍcêntual sobre a3 faturas devidar, €quivalêntes a vaÍiaçáo de
IGPM-FGV, no pêÍíodo trânscoÍÍido enúê e dda da inadimplência ê o efêtivo pegam€nlo.

cúUsurA oÉcr[A.TERcETRA- REcEBmEilTo oos sERn rço{t:

ít.Oi - Os sêíviço3 3êrâo dadc por conduÍdG quândo êxêcutedo o obieto dê3tê iníÍumento conúatual;

3.02 - A CONTRATAOA dêverá êntrêger os sêÍviços iírteiÍemêíitê conduldos, com e3 iGtalaçôêB êm peÍfêito

funcionamento sê«b na ocasião procêdda uma vi3toria gêrel pêla Equipe dê Fbcali2eÉo quê, achando tudo

confoÍmê, emiürá, o TêÍmo de Conclusáo.

í3.03 - Encontrando a Equipê dê FiEcalizaÉo algumâ falha ou defêito, por ocasiào de vistoria geral, comunicâ.á e

COTITRATADA pare quê sêiem fêitâ3 at dêúda8 coírêçôêr.

í3.0a - Oêconidos 10 (dêz) dias de levretura do Termo dê Conclusâo ProüióÍio veÍificandcaê nâo haverêm

surgido dêfêitos no3 trabelhos êxêcutedos p€la CONTRATAOA, sêÉ êxpêdido, o TeÍmo dê Conclusâo e
Rêcebim6nto Oefinitivo das Obra3 ê SêMços contratados;

í3.06 - AB êtapas dê obrâ e sêÍviço3 ar,l3cêtÍveb de êxêcuÉo indêpêndentê ê quê, por isso, possam compoíteÍ
entrag€ parcial, §êÍâo obirto dê comunicâçáo de CONTRATADA ê podêrâo sêr rêcebidas, individudmênte

CONTRATANIE, na forma pr€scÍita nêsta dá6ula

cúUsutÂ oÉCImA.QUARTA - REÍtClsÃo COTITRATUAL:

Rue 12 dê Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - CÍisópolis/Ba
Tê1.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.922000Í-12

pelâ



ESTAOO DA BAHIA
pREFETTURA muilrcrpAl DE cRrltôpot-rs

CNPJ: í 3.ô46.920001 -12

ía.0í - O pr$êntê ContÉto podêÍá sê Íê§cindido êm fecê dê quâlquêr de3 circun3tânciâ3 previstas no AÍt. 78 da
Lêi n.o 8.66ô/93, êspêcialmentê êm reáo dê:

e) lnadimdêírcia da CONTRATAOA'
b) Concordata, falência ou liquiraçáo da CONTRATÂDA'
c) lnedimplênciâ da COiITRATANTE.

cúusulA oÉcrrA-eurilTA - FoRo:

í6.01 - As paÍt$ êlêgem o Fo.o da cidadê dê Olindina - Bahia, que pGvalêcd"á 3obÍê qualquer outro, por mais
pÍivilêgia& quê 3êial, para diÍimir quaisquêÍ úivilas oÍiundas do p.6ênlê Contrato.

E, por estaÍêm a$im iustG e coíüftrtedos, fiímam o prêsênte contrato êm m (fê3) viâs dê igual têoÍ ê foíná nâ
píêsênça das têstêmunha3, quê Bub3cre\êm dêpds ê lEo ê acfiado confoímê.

CRISÔPOLIS - Bahia, 16 de fêvêÍoiro de 2023.
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Tel.: (75) 344&.2í82 CNPJ 13.646.922/000íí2
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ESTADO DA BAHTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ l 3.646.922/0001 -12

EXTRATO DE CONTRATO NO OI4I2O23

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ: 13.646.9221N01-12

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS N" 010/2022

CONTRATO: 014/2023

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a ContÍatação de ernpresa especializada em

serviços de engeúaria para pÍestâr serviços de construção de centro de referência de

assistência social - CRAS, no Municipio de Crisópolis - BA
DATA DA CELEBIfAÇÃO: 16 de fevereiro de 2023

vIcÊNcIA: 06 (seis) meses

CONTRATADO: ECG ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI ME

- CNPJ n' r73E0.495/000r-24
VALOR: R$ 558.677,02(Quiúentos e cinquenta e oito mil, seiscentos e sêtenta e sete reais

e dois centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTIIRIA:
Unadado Orçamêntár{a: 1001 - Fundo Municipal dê Assistência Social
Atavldades: 08.2,14.0007-1035 - Construçào e epeÍêlhâmênto do CRAS - Cênfo dê Rêfêrência de

Assistência Social
Elomento do d€.posâ: 44.90.51.0O - ObÍas e lnstalaçôes
Fonter de Recur:os: I 665 (Transfêrência dê Convênios e lnstrumentos Congêneres Vinculados à
Assistência Social)

I 500 (Recurso não Vinculado de lmposto)

Crisopolis - Ba" 16 de fevereiro de 2023.

4k&ffi^ááso*#
Prefeito Municipal

Rua 12 de Março, 84 - Cenno - CEP: 48.480400 - Crisópolis-Ba
Tel.: (75) 3,143-2 I 82 CNPJ I 3.646.922/0001 -12
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PREFETTURA uuNrclPAL oE cRtsópoL

t0

6l s:

3
ESTADO DA BAHIA

pREFETTURA MUNTCIPAL op cnrsópor.rs
CNPJ t 3.646.922|OOOl -t2

EXTRAT() DE CONTRATO N" OT4I2O23

pREFErruRÂ MrrNrcrpAL Dp cnrsópor-rs
CNPJ: t3.646.92210001 -l 2

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS N" Ot0/2022
CONTRÂTO: Ol4/2O23
OBJETO: O presente conrato t€m por objeto a Contratação de cmprcsa cspecializada em
serviços de engenharia parâ pÍestÍrr serviços de construçâo dc ccntro de rcferência de
assistência social - CRÂS, no Município de Crisópolis - BA
DATA DA CELEBR^ÇÃO: 16 de fevereiro de 2O23
VIGÊNCIA: O6 (scis) meses
C()NTRATAD(): ECG ENGENHA.R.IA E SERVIÇOS EIRELI ME

- CNPI n" r73&1.495/0qlr-24
\/ALOR: R$ 558.677,02(Quinhentos e cinquenta e oito mil, sciscêntos e !rcaenta e sete reâis

e dois centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unld.d. Orc.tmntá.i.: íOOt - FuÍúo Municipêl d,ê A3díênde Social
Aüvldró..: O8.244.OOO?-íO35 - X:#ã: 

ê âpe.êlhemcnto dô CFIAS - C€ntro dê Rêíârência dê

El.m.nto d. d..p..r: 214.90.51.«) - Ob.at ê lnstalâ9óêa
FonL. d. R.cu..o.: lsO(XrcOO

Crisópolis - Ba, l6 dc êvereiro dc 2023.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prefelao Munlclpel

Ruâ l2 dê Ma.§o, 84 -Cêotío - CEP: 48.480{OO - Crisópolis-Ba
Tê1.: (75) 3t143-2182 CNPJ 13.6.+6.922/000I-12
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pREFEITURA muNtctpAL oe cnrsópor-r

ESTADO DA BAHIA
pREFETTURA MUNrcrpAL nn cnrsópor-rs

CNPJ 1 3.646.922/@Ol -t2

ERRATAon nunr,rclçÃo

EXTRATO CONTRAT() N" OI4/2023

puBLrcAÇÃo: t6 DE FEVEREIRo DE 2023 - ANo xIIt - N" ozssz - pÁcrNes I
oNos sE LÊ:

DorAÇÃo oRÇelrpxrÁme,:
Unldado Orç.m.núd.: lOOí - Fundo Munacipd dâ Assistênde Sociel
Atlvldrder: o8.2/trl-ooo7-ío35 - ifiruÉ: §S:irhâÍnonto 

do cRAs - cênro dê RereÍênc.â d€

Ea.tnênto de doap.aa: 44.90.51 .00 - Obrâs e lnstalâçõ€s
Font ! de R€cuÍloa: 15OOOO00

LEIA.SE:

DorAÇÃo oRçenruNrÁnrl:
Unld.d. Orcâm.núÍla: lOOí - Fundo Munidpal do Assistêncle Sociâl
AtMd.d..: O8.2r|4.OOO7-íO35 - ConstÍução ê âparêlhamônto do CFIÂS - C€ntro dê Refêénciâ dê

Aêsistência Social
EbmaíÍo d. daaeaaa: .14.90.51.0O - Obraa ê ln3talagô€s
Fonlaa de RêcúÍroa: í 665 (TÍensfêÍêncaa dê Convênios ê lníÍuíÉnto6 Con€êírêres Mnculadoa à
A$btêncie Sodâl)

t 50O (Rôcu6o não Mnculado dê lípoôto)

Criúpolis - Ba, l7 dc fcvereiro de 2023.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Pref€lto Munlcip.l

Rua 12 dc Março, 84 - CentÍo - CEP: 48.48O{O0 - C.irópolb-Ba
Tel.: (75) 3,{43-2I82 CNP, I3.6,t6.922lOOOl - I2
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TOMADA DE PREÇOS
N" 010/2022

PORTARIA DE DESIGNAÇAO
FISCAL DO CONTRATO
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PORTARIA ÀIO 01, OE ,I3 OE JULHO OE 2022

Oaspõe sobrê â designâçâo de Fiscal de Contratos

O SECRETÁRIO U ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE CRISÔPOLIS,
Estado da Bahia. no u3o dê suas compêtências,

RESOLVE:

Art. íô OesignaÍ o seÍvidor Alcldaa dê Souza Jaaua, matrlcule no 4965,
CPF 082.020.665-22. paÍd em obsêrvância à legi6laçáo vagentê, âtuar como
Fascal de Contíatos. dêstâ sêcrêtaÍiâ.

Aê 29 Competê aô sêÍvidor dêgignado como Íiscal de contratos em
comento, fiscalizar a êxêcuçâo, relatando ao gestor do contrato os incidêntes
contrâtuaia para que loínê â3 píovidências cebiveis. além da§ dêmaÉ atribuiçÕes
legaÉ e ele inêrentes. Rêsponde o fiscel pêlo êxeícicio da8 contribuaçôês a ele
confiedas.

ArL 3ô Estâ portaria entía êm vigor nâ data dê sua publiêaçâo. retÍoagindo
seus efêito3 â data de asainature do contrato.

Criôópolis-BA. 13 dê iulho de 2022

GOVERNO OO €STAOO DA BATIIÂ
PRÊFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOI.IS

sEcRETARlÂ MUÍUC|PA! OC 
^SstSÍfNClA 

SOCTAL . SMAS

At-"" *,ç,{*Ld'-
Ar'nderson dos Santos de costa

SêêÍêtáÍio Municipal dê Assistência Social

j
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:i
Rua Frêi lou.ênço 331 - Cê.tro - Cíi!ópolis-Ba - CEP: 48.48O'0OO

E-mail: 3êa.c.isopola§@Smail.com
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ô.fr'ta 3Li..ric ord.l}lDAt

Oocumenlo essinado digiEtme'ntê @.tÍormô MP n' 2.200-2 dê 2d'0&2001
«É m6titui â lnfíâa,6ttuturô dê Châv* Públic* g.ôibtâ - ICP€.aBil
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